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INFORME DE LA PRIMíJRA REUI^IION DEL GRUl 0 DE TR/.B:vJO

DE LA COíiIÓION ÀD HGC DE EDUCACION

LI Grupo deTrabajo de la Comisión Ad Hoc de Educación, designado
por el Secretario General de la Organización de los Estados Americ^os,
de conformidad con la Resolución CIC/CAE-1/67 de dicha Comisión (Vina
dei Mar, Chile. 19 al 20 de junio de 196?) celebro su Primera Reunion^en
Washington, D.G., dei 5 al 9 de septiembre de 196?. Presidio la Reunion
el senor Patricio Rojas Saavedra (Cb.ile) en su calidad de Presidente de
la Comisión Ad Hoc y Presidente ex-rficio dei Grupo de Trabajo, y concu-
rrieron los mierabros, senores Celerixio Cano (México), Reynaldo Galindo
Pohl (El Salvador), Oscarífechado (Brasi.l), Alfonso Ocampo Lcndono (Co
lômbia), Frarlc Oram (Estados Unidos), José Angel Paolino (Argentina) y
Eduardo Rivas Casado (Venezuela).

La Secretaria de la Reun.ión estuvo a cargo dei Departamento de Asun-
tos Educativos de la 'Secretaria General de la Organización de los Estados

y Juan Campos Catelin,
res-

Americanos, representada por Francisco S-. Cespodas
Director y Director Adjunto dsl Departamento de Asuntos Educatavos,^
pectivamente; Ovidio de Lecn y Eauxista Etcheverry Boggio, Especialistas
dei misrao Departamento, con ca.r<àcter de Asesores y Hugo Muhoz Garcia,
como Secretario Técnico, También participo José Carlos Ruiz, Asesor Espe
cial de la Subsecretária para Educación, Ciência y Cultura.

El Grupo de Trabajo celebro nueve sesiones.

En la primera sesión el doctor William Sanders, Secretario General
Adjunto de la Organización de los Estados Americanos instalo al Grupo de
Trabajo y presen'có un saludo de bienvenida a los miembros que integran el
raismo, explicando a su vez el sentido y elcanoe que tiene esta Reunion. 'y
En esta misraa sesión se eligió ^^icepresidente al sehcr Celerino Cano y
Relator al senor Eduardo Rivis Casado., se aprobó el Calendário de Activi-

dades y se adoptó el siguiente Temario de la Reunion:

Informe de la Secretaria.

Bases de un programa interamericano de desarrollo educativo.
Actividades que podrian integrarlo.

Pautas para los estúdios confiados a la Secretaria General:

.4 1.

2.

3.

Las palabras dei Dr. Sanders aparecen al final de este I.nforme, como
Anexo I. '' '

1.
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La conveniência de crear un centro multinacional de entre-

namiento en el campo de la televisión educativa;

La elaboración de un programa de reuniones de expertos que

recomienden Ias medidas para procurar la armonización de

los programas de estúdios nacionales con Ias metas de la
integración latinoamericana;

La organización de programas regionales de maestros volun
tários;

La ampliación de los programas de becas, de.-préstamos a los
estudiantes y de intercâmbio de profesores, patrocinados
por la Organización de los Estados Americanos;

La prestación de servicios de asistencia técnica en matéria
de investigación, e>:pierimentaciòn e innovación educativa
y para el perfeccicnamiento de personal especializado;

Las formas de ampliar los recursos internacionales y los
niveles por alcanzar para ejecutar las actixãdades previs
tas en la oección "A" dei Capitulo V de la Declaración de
los Presidentes de América.

Coordinación entre las labores dei Consejo Interamericano Cultu
ral 'CIO) y dei Ccnsojo Interamericano Econômico y Social (CIES)
en asuntos de interés coraún para p:'ibos órganos y los procedi-
mienuos de evaluación de los esfuerzos nacionales en matéria
de educacicn.

- 2 -

3.9

b.

c.

d.

e.

f.

4.

Asimismo, en esta primera sesión, el Director dei Departamento de
Asuntos Educativos, informo sobre las aotividades desarrolladas por la
Secretaria General en cumplimiento de Ics mandatos conferidos a ella por
la Primera Reuuiôn de la Conâsión Ad Hoc.

La segunda, tercera, cuarta, quinta, sexta, séptima y octava sesio-
nes fueron dedicadas al estúdio de los documentos que sobre los distin
tos puntos dei Temario presentó la Secretaria General.

En la última sesión el Relator presentó el Informe de la Reunión
que fue aprobado y se acordó facultarlo para que, junto con la Secreta-

, realizara las modificaciones propuestas por los mierabrosna

dei Grupo de Trabajo a lo largo de las deliberaciones.

Como resultado de sus labores, el Grupo aprobó las Bases para un

Programa Interamericano de Desarrollo Educativo; las pautas para los es
túdios confiados a la Secretaria General; y una serie de recomendaciones

sobre vários asuntos, todo lo cual se inserta a continuación ♦
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I. BASES PABA UIí PROGBAM lETERAMERICAlíO DE DESAEP.OLLO EDUCATIVO

AntecedentesA.

En la Declaración de los Presidentes de América, formulada en

la Reunión de Punta dei Este, Uruguay, 196?i los Jefes de Estado Ameri
canos manifestaron que "la educación constituye un campo de alta priori-
dad en la política de desarrollo integral de Ias naciones latinoameri-
canas."

1.

2. En la aludida Declaración, los Presidentes proclaman que ccn
el propósito de impulsar decisivamente la educación en^funcion dei desa
rrollo, sa intensificarán Ias campanas de alfabetización, se realizara una

el.evara su cali-todos los niveles de la enserianza y se
. ^

gran expansion en -

dad, a lin de que el rico potencial humano de nuestros pueblos pueda hacer
un máximo aporte al desarrollo econômico, social y cultural de America^ ^
Latina, 3e modornizarãn nuestros sistemas de educación utilizando al ma:^-
mo Ias innovaciones educativas y se ampliara nuestro intercâmbio de pro e
sores y estudiantes".

Esta afirmación recoge Ias aspiraciones de los pueblos de America,
expresadas en arültiples ocasiones en Ias Conferências Inteiamericanas y
en Ias Reuniones dei Consejo Interaraericano Cultural y de otros organos
dei Sistema Interaxíiericano.

de América por medio de la3. En el empeno de vo.lorizar al horabre

educación para que sea factor dD.námico dei desarrollo, construetor de un
orden social libre, justo y democrático y para que sea promotor de la
prensión y la integración continental, los Presidentes destacan la necesi-
dad de aumentar la eficacia de los esfuerzos nacionales y de impulsar la
cooperación interamericana. De la misma manera, exnresan su conviccion de
que para alcanzar tales fines "se requiere la colaboración decidida de to-
da.s nuestras naciones; el aporte complementario de la ayuda mutua y la am-
pliación de la cooperación externa" y manifiestan su empeno

goroso impulso a la Alianza para el Progreso y acentuar su caracter arulti-
lateral con el fin de promover el desarrollo armónico de la región a un
ritmo más acelerado que el registrado hasta el presente".

com-

"en dar un vi-

4. En mayo de 19Ó7 se realizó en Washington, en la Union Panamericana,
la Segunda Reunión E::traordinaria dei Consejo Interamericano Cultural,^
el fin de adoptar "los procedimientos necesarios para estudiar Ias deraas
disposiciones referentes a los esfuerzos multinacionales, previstos en Ias
Secciones "A" y "B" dei Capitulo V dei Programa de Acción de la Declara
ción de los Presidentes de América y recomendar los médios para su mas

pronta ejecución".

con

En dicha Reunión se resolvio constituir una Comision Ad Hoc a Nivel
de Expertos, integrada por representantes de cada uno de los Estados miem-
bros de la Organización de los Estados Americanos, con la funcion, entre
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otras, de "proponer al Consejo Interamericano en su prüXi.ma
repniòn, con "base en los estúdios preparados por la Secretaria General y
los grupos de expei'tos^ Ias medidas espeeixicas ,cue dsbai’an adopparse en
cumplimiento de los mandatos de la Reunión de
en Ias matérias de competência dei Conseco xameramericano Cu.L'cural .

- h -

es de Estado Americanos,c i '.

La Comisidn Ad Eoc realizo su pr-Jmera reunidn, acordd procedimientos
de trabajo y critérios para el cumplimiento de sus uareas y decidió crear
un Grupo de 'trabajo de la misraa, para la realizacidn de labores especíti»

ortu;ri.dad ce hic.'.eron los primores contactes con el Con-
Econdmíco y Social y el Coniite

Aj.'.anza para el Progrssc a. tin ds iniciar el esuudio de critérios y pro-
cedimientos para la cocrdinacion de Ias labores de dicho CojiSejo y las^
dei Consajo Interamericano CuJ.tural en lOS asunmos de interes comuu^y la.
evaluacidn de los esfuerzes nacionales en Ias matérias de competência dei
Consejo Interamericano Cultural.

cas. En esta

se.io Interamericano Interamericano de la

.do en la Seccidn "A" dei Capítu-
sienta Ias bases

idn estable

Presidentes de America,
El Px-ograma de Ar

ilai’acidn de los

in de un propp’ama de desari’ollo educativo, de caracter Inte-
E.O. consecuencia, el Grupo do Trabajo con el propósito^de aten-

>p'tantea aci.ualmente el desarrolio educativo de
de la Organización, estima necesario formular un i-ro-

ivo que asegore un enfoque orgáni-

5.

lo V, de la D

par-a la adopc
ra:narico,no.

*! f

der a ias necesidades que
los Estados m.1em.brc3 '

gi'ama Interamericano de Desarro-i.io Edu;
de accidn.co e integral de los p.iancs

El Programa Intercuaericcano de L'esarrci.lo Educativo deberá tradu-
cirse en proyec.tos concretos de ejecucida rápida, a fin de impui.sar Ias
medidas de acción inmediata necesarias pecra el cumplixu.lexito ds Ias deci-
siones adoptadas por los <Jsfes de Estado en el Capitulo V, Sección A ,
dei Programa de Accidn de la Declaracicn de los Presidentes de /cndrica.

6.

B. Objetivos

de Desarrolio Educativo tendrá los siguien-E1 Programa Interamericano
tes objetivos:

Estimular y complementar los esfuerzos nacionales en el campo
de la educacidn, de acuerdo a Ias prioridades seualadas en la
Declaracidn de los Presidentes de America.

a.

comprenderá Ias medidas tendientes aCon tal fin el Programa

que los Estados miembros aumenten la eficucia de los esfuerzos
nacionales; eleven i.a calidad de la educación; aceleren el pro-
ceso de expansidn cuantitativa de los sistemas educativos en
todos los niveles; mejoren los sistemas de administración y de
planificacidn de la educacidn y ajusten más adecuadamente los
sistemas educativos a las exigências dei desarrolio econdmico.
social y cultural.
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ImpvJLsar la cooperación interamericana, en matéria educativa,
conforme a Ias nuevas normas de la Carta de la Organizacion de
los Estados Americanos.

Promover la integración de la Améi-.i
de elevar el nivel econômico y social de la región y como paso

inmortante hau.ia la integración americana,

dad educativa y cultural de nuestros pueblos.

b.

a Latina con el propósitoc ^

respetando la integri-

ralesNormas y Critérios Ge:C.

Desarrollo Educativo es un pro-1. El Programa Interamericano de _
grama dei Consejo Interamericar^o Cultural y en tal sentido debera ser ^
aprobado por el»
de acuerdo a

Comprenderá proyectns específicos que se estructuraran
los critérios generales que establezca dicho Consejo.

Desarrollo Educativo:El Programa Interamericano de2.

cuenta Ias metas establecidas en la DeclaracionTendrâ en

de los Presidentes de America, como esfuerzos internos,
de Accion, y Ias

a ●
en

dei Capitulo V dei Programala Seceión "A"

prioridades que cada pais determine.

_ esfuerzos multinacionales establecidos
dei Capítulo V dei Programa de Acciòn de

sidentes de America.

Dará prioridad a los
en la Seccien "A” ' _

la Declaracion de los P

b.

institucionesPromoverá el fortalecimiento de servidos,

y programas nacionales que sean fundamentales para el desa
rrollo de la educación y que, con la ayuda interamericana,
puedan cumplir funciones de carácter multinacional.

c,

Procurará que otros organismos internacionales de caracter
regional o mundial, países extracontinentales y fundado-
nes, participen en proyectos específicos dei programa, den
tro dei marco de la política educativa interamericana que

apruebe el Consejo Interamericano Cultural.

d.

El Programa incluirá proyectos de interés para vários o todos

los países y proyectos de interés para un solo país. En ambos casos los
proyectos serán multinacionales, ya sea porque en su realización participe
más de un país, o ya por el aprovecharaiento que dei mismo puedan hacer vá

rios países.

3.

El Programa Interamericano de Desarrollo Educativo incorporará
proyectos que cumplan uno o vários de los siguientes critérios:

2ue comprendan investigaciones, estúdios y servicios que
puedan ser aprovechados por vários países.

4.

a.
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Que incluyan servidos o centros psjra la preparación de
especialistas que, por su índole y urgência sea conveniente
capacitarlos mediante esfuerzo multinacional.

b.

Que favorezcan el máximo aprovechamiento de recursos para

la producciôn de materiales y equipos educativos que pue-

dan ser utilizados por todos o vários países.

Que tengan un aprecia''le efecto multiplicador,

Que permitan la coordinación de esfuerzos nacionales que

ase uren el máximo aprovechamiento de los recursos y el
óptimo resultado en su funcionamiento.

c.

d.

e.

f. Que estimulen y faciliten la transferencia, a la región,
de los resulta-:os de investigaciones, experimentos e inno-

vaciones educativas realizados en otras regiones,

Que aseguren el máximo aprovechamiento de los recursos in-

ternacionales y permitan estimular, en forma coordinada y

organica, los esfuerzos nacionales con el aporte de nuevas

técnicas, intercâmbio de personal y de experiencias.

Que su realización a cargo de un solo pais resulte onerosa,

la elaboración de los proyectos dei Programa Interarnericano
de Desarrollo Educativo se deberân especificar los costos de instalacion
y funcionamiento,

ran para su ejecución.

g.

h.

5. En

, equipos, personal, becas y demiás recursos que se reqúie-

6. En el diseão y organización de cada proyecto se establecerá la
iorma de adm.inistraciôn, supervisión y evaluación oue se estime conveniente
de acuerdo con Ias características dei mismo.

7. En el caso^de instituciones ya existentes o de proyectos en eje-
se indicará su presupuesto con la especificación correspondiente a

cucion, ,

cada uno de los rubros que lo integran y Ias respectivas fuentes de finan-
ciamãento.

D. Mecanismos de Acción

1. El Programa Interarnericano de Desarrollo Educativo operará den
tro de la esfera de competência dei Consejo Interarnericano para la Educa-
cion, la Ciência y la Cultura (actualmente Consejo Interarnericano Cultural)
y se cenirá a la política y critérios generales que éste determine.

2. Para asegurar una administración técnica y ejecutiva lo más ágil
y eficaz posible, se adoptara un mecanismo adecuado de acción para el Pro
grama que se estructurará de conformidad con Ias normas legales vigentes
e la Organización de los jEstados Americanos y en consonância con Ias
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Endisposiciones qus se consignan en el Protocolo de Reformo.s a la Carba,
consecusncia se adoptarán prcceclimientos adecuados da efectiva aplica,ción
durante el período transitório que preceda a la vigência de este Pi’otocolo.

atleeerán procedimienbcs que garanticen la uni‘'
d.e ccj^tormidad con lo que re-

Igualmente se e?

dad orgânica y admi::Í3ti'ativa dei Progreaia,
suelva al respecto el Consejo Inberajsericano C'álturalo

E. Fi]:ianc ia^iient o

Intereríericano da Desarrcllo Educativo se financia-

ano^ deoaria aleanzar a una
niillones de ddlares. En los éáms

1. El Pi-ograma

rd! por un Eondo Especial que, en su primer
dad no inferior a la suirxa de dies

Eubsiguientes este Eondo deberis. incrcmentarse de acuerdo con Ias exigên
cias que el desarroii.o dei prcpio Prcgra-aa detemiine.

ca:

con coutribuciones de los

Estados miembros, fijadas da a,cuerdo con uno de ü.os siguj.entes critérios:
El Fondo Especial podria inteçrar2. se

Apoi^^ie voluntário.a.

.ente a la esca.la de contribucio-

Regul.ar de la Unión
bo Aporte percentual equiLva

nes establecidas para el Presupuesto
Paiiamerieana.

iones de ].os Estados miembros; el FondoAderiás de Ias contri'

Especial podría aumentar sus recursos con:
5. r*

Las aportaciones especiales que realicen los Estados
micmbros de la Organizaciòn de los Estados Americanos.

a.

b. Dcnaciones en efectivo o en especie de Gobiernos de los

Estados que no son miembros de la Organizaciòn de los
Estados Americanos,

Las aportaciones que los organismos interamericanos e

internacionales, fimdaciones y corporaciones bagan para

la ejecucidn dei Programa.

c.

PLAN DE ACCION

La Secretaria General procederá a la elaboración de un Plan de

Accidn que comprenderá proyectos para cumplir los mandatos contemplados
en la Seccidn "A", dei Capítulo Y, de la Declaracidn de los Presidentes
de America, identificados como esfuerzos internos y miiLtinacionales.
ra la estructuracidn de los mismos tendrá en cuenta los critérios genera-

les aprobados por la Comisidn Ad Hoc y las pautas específicas acordadas
por el Grupo de Trabajo en su Primera Reunidn.

1.

Pa-
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Para la ejecución de este Plan de Acción, la Secretaria General
tomará Ias siguientes medidas:

- 8 -

2.

Solicitará a los Gobiernos que especifiquen Ias priorida
des nacionales y presenten proyectos multinacionales de
acuerdo con los objetivos dei Programa Interamericano de
Desarrollo Educativo.

Identificará Ias instituciones o entidades públicas o pri
vadas cuyos programas, con la ayuda interamericana, puedan
cumplir funciones de caracter multinacional para la apli-
cación de estos proyectos. A tal efecto:

- determinará Ias instalaciones, recursos técnicos,
pos, personal y otros elementos que estas instituciones
podrían ofrecer, y

- precisará,_en cada caso,
contribucion interamericana, que se

institucion cumpla funciones multinacionales en el desa
rrollo de los proyectos.

Recogerá la información sobre los proj^-ectos referentes a la
creación de nuevas instituciones o entidades multinaciona-

les de acuerdo a los objetivos dei Programa.

Ofrecerá asistencia técnica a los Estados miembros que la

soliciten para sus actividades de planificación educativa
y para la creación o adaptación de organismos nacionales
responsables dei diseno y ejecución de dichos planes.

Apoyará y promoverá actividades especiales de carácter mul
tinacional, tales como seminários, conferências y reuniones
técnicas que versen sobre temas de interés para la regiòn.

Promoverá la cooperacion de la iniciativa privada, tanto
nacional como extranjera.

anteproyectos para el Programa-Presupuesto dei Plan de Accion
dei Programa-deberán ser estructurados per la Gecretaria General y presen-
tados a"'la próxima Keunión dei Grupo de Trabajo.

La Secretaria General elaborará Ias alternativas concretas sobre
mecanismos de acción dei Programa Interamericano de Desarrollo Educativo
para ser presentado a la próxima Rounión dei Grupo de Trabajo.

a.

b.

equi-

la naturaleza y monto de la
requiera para que la

c.

d.

e.

f.

Los3.

4.

PAUTAS PARA LOS ESTJDIOS COUPIADOS A LA SECRETARIA GEMERAL

En relación con este punto dei Temario, el Grupo de Trabajo, despues
de estudiar los documentos pertinentes, resolvió lo siguiente:

II.
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studios confiados a la Secretarr-aAprobar Ias pautas de los e
o preparadas por el Grupo de Expertos en Televisibn Educativa y un

Grupo de Consultores, que constan en Ics documentos C±G/CAE/Grupo de Tra-
bajü 7 y CIC/CÀE/Gi'u.po de Trabajo 8, presentadcs en esta EeuíD.on.

1»

General

uientes observaciones a Ias mencionadas pautas:Formular Ias sig

Tft1^fisijn_ Educativa

- Que se revise lo relacionado con la clasificacxon^de la
televioicn educativa a fin de encontrar una forrauxa de
más amplia aceptacion,.

2.

a.

de 3-a televisión educativa
se sena-

jue se reagrupen Ias funciones
en tres o cuatro rubros fundamentales y Ias que
len en esos rubros se formulen a manera de ejemplo y no
en forma taxa.tiva.

ie un proGrama_de,_rex7nion.es,j£„exj2_^J^^<^^^
'~'~medrda£Wa_^x)çi.i.ra3;^la_au2pra^^^

nSbionales con 3.as raetas ae -.a

b. Elab^qraciçn.^
recomienden 3.as_

stu.d^js
lat inoãme ri c a?xa^

los programas Q.g_g

integraciòn. 	

la integración latinoarae-
tante bacia la integración

el hecho de que■iue se destaque
constituye un paso xmporrxcana

americanao

■ue resnecto a Ias alternativas sobre la naturaleza de
ias reuniones debe tenerse presente que,
la Declaración de los Presidentes

de expertos cuyo proposxto es recomenaade reuniones

medidas a los Gobiernos®

- v^ie dada la naturaleza y propósito de Ias
estudie el aspecto relacionado con el area o
que abarcarán Ias misraas.

Que en relación con el tipo de expertos que participar'
T . convenxencxa de que,

en Ias reunxones se consxdeie la , misraas,
por la índole de los temas que se trataran fn -Las ^
en algunos casos los expertos tengan el caracter de dexe
gados gubernamentales.

Que al considerar la integración de los sistemas educa
tivos se incluya la convalidacion de estudxos y recon
ci.niento de títulos y grados.

Organización de programas de maestros voluntários

Ias pautas sin recomendaciones.

c.

Ge aprobar on
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/imoliacióu cie los Proc^ramas de Becao, de Frêatamos a los
Êstudiantes y de Intercanbio de ir^rofesores, ^jatrocinados

Estados Americanos,

d.

nor ia Orgãnización de los E

Que el número j tipo de becas se relacicnen con Ias ne-
cesidades de recursos humanos de los Estados uierabros.

.a técnica_éri_rnat_^ia
innovacion educativa

P^r^stación de servicios de asistenc:
de investigaciòni experimentacròn e	
y parã~êl p^J-fêccionaüii.ento cie personai especi;^iga^o__p^r
parte de la Organización de los Estados Americanos,

e.

— Que se consideren separadamente la investigacion, expe-
rimentacion e innovacion educativa dei perfeccionamiento
de personai especializado.

- Que el aspecto relacionado con investigacion, experimen-
tación e innovacion educativas prevea que l.as distintas
partes que se ccnsignan en el plan puedan iniciarse
rnultâneamente.

la presentación dei estúdio no

si-

resulte demasiado
-ue

extensa.

Las formas de amnliar los recursos internacionales p^a
secíion ”A" dei

f.

e.iecutar las activida.des pre-.isoas en			 	

Capítulo V, cte'’'la~~DfeG5-araoion do ícs'Presidentes de America

Que en una sección especial dei estúdio se consignei! las
experiencias y problemas tanto de los organismos inter
nacionales que ofrecen asistencia financiera, como de
los Gobiernos que la soliciten.

GONQEJO INTERAHERICANO CULTURAL (CIC)III. COÜRDINACION ENTRE LAS LABORES DEI
Y DEL C0N3EJC INTERAI'ÍERICaNO ECUNOMICO Y SOCIAL (CIES) EN ÀSUNTOS DE
INTERES C0HUI\I PARA AMBOS ORGANOS Y LOS PROCEDIUIENTOS DE EVALUACION

DE LOS ESFUERZOS NACiOMLES EN MTSRIA DE EDUCACION

En relación con este punto dei Temario, el Grupo de Trabajo recomendo
la Secretaria General que estudie y presente un proyecto sobre el tema.a

IV. OTROS ASUÍWOS

El Grupo de Trabajo, adernas, acordo lojsiguiente:

Que la próxima Reunión dei Grupo de Trabajo tenga lugar dei 30 de
noviembre al 5 de diciembre de 19^7, en vi/ashington, D.C.

Que la próxima Reunión de la Comisión Ad Hoc de Educación tenga
lugar dei 6 al 9 âe diciembre de 196?, Washington, D.C,

1.

2.
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\.

;^ue con el propósito de coordinar Ias tareas estúdios y reco-

raendaciones de la Cornisión Ad Hoc de Educación y dei Grupo de Expertos en

Ciência y Tecnologia, se prevea en el calendário de actividades la posibi-
lidad de contactos entre sus mierabros.

3.

Que es conveniente que se adopten Ias medidas pertinentes para

asegurar la unidad orgânica en la ejecucion de los programas dei Consejo
Interarnericano Cultural.

Que la Secretaria General considere la conveniência de preparar
un proyecto de programa interarnericano de desarrollo cultural, para ser
presentado a la próxima Reunión dei Consejo Interarnericano Cultural.

Que

juicio de lo acordado como Plan de Accion Inmediata
proyectos especificos hasta el 15 de octubre de 19ô7? entre los cuales se
sugieren los siguientes titulos:

Perfeccionaraiento de personal
Material didáctico y textos de estúdios
Educación comparada

Ensenanza programada

4.

5.

la Secretaria General promueva ante los Gobiernos, sin per-
la presentación de

6.

a.

b.

c.

d.

corresponda, los miembros dei Grupo de Tra-7. Que en los casos que
ercaraiento con los componentes dei Grupo de Ciência y

Tecnologia a fin de intercambiar ideas y experiencias en relación con Ias
tareas a ellos asignadas.

bajo procuren el ac

Felicitar al Grupo de Expertos y de Consultores por el aragnifico
trabajo realizado en la redacción de Ias pautas para los estúdios confiados
a la Secretaria General

Agradecer a la Secretaria General por la valiosa colaboración
que prestó en el desarrollo de los trabajos de la Reunión.

8.

9.
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PALABRAS PRONUNCIADAS POR EL SECRETARIO G;nNSRAL ADJUNTO DE
LÀ ORGaNIEACION de LOS ESTADOS AMERIC.\NOS, DR. 'a/ILLIAM S/\NDERS

AL INSTALAR EL GRUPO DE TRÀBAJO DE LA COMISION AD HOC DE EDUCACION

Es para mí un gran honor y a la vez motivo de especial agrado darles
una cordial bienvenida a la sede de la Secretaria General de la Organiza-
ción, en esta propicia ocasiòn en que este Grupo de Trabajo inicia Ias
labores que le fueron encomendadas por la Comisiòn Ad Hoc de iiiducaciôn,
en su reunión celebrada en Vina dei Ma.r, Chile, en junio dei corriente
afio.

Compleja es la tarea que les ha sido confiada, pero más notoria debe
ser la gran importância que pueden tener sus resultados en estos momentos
en que los Jefes de Estado Americanos han resuelto dar una expresión más
dinâmica y concreta a los ideales americanos y convertir ese propósito en
una realidad de nuestra propia generación. Es dentro de este contexto que
debemos valorizar el compromiso contraído por los más altos mandatarios de
América cuando en su Declaración, suscrita en Punta dei Este, Uruguay,

expresan que "la educación constituye un campo de alta prioridad en la
política de desarrollo integral de Ias naciones latinoamericanas
minaron los esfuerzos que, tanto en el orden nacional como en el âmbito

deberán realizarse para alcanzar los objetivos específicos

y deter-

multinacional,

fijados.

La capacidad de cada uno de ustedes, reiteradamente demostrada en el
pasado, y su perseverante dedicación a una de Ias más nobles tareas huma
nas como es la educación, constituyen para mí fundada razón de confianza
en que este Grupo de Trabajo tendrá completo êxito su cometido.en

Cul-
Uno de los primordiales propósitos dei Consejo

tural en su Segunda Reunión Extraordinária fue adoptar los proce ^
tos necesarios para estudiar Ias disposiciones referentes a los e
zos multinacionales previstos en Ias Secciones "A" y "B" dei ^ °
de la Declaración de los Presidentes de Ainérrca y recomenda^
para su mós pronta ejecución. SI Consejo Interamericano Cui ura± cons-
tituyó una Comisiòn Ad Hoc de carácter intergubernamenta y
Ias tareas específicas contenidas en la Resolución ® dpi
reunión. La Comisiòn Ad Hoc de Educación inicio sus - oresen
Mar, Chile, en junio dei corriente ano y constituyo la Comision de Tra
bajo que ustedes integran, a fin de que continue el desarrollo de Ias
actividades iniciadas por la Comisiòn Ad Hoc.
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El mandato de este Grupo de Trabajo está claramente definido en la
Resoluciòn GIC/CAE-1/67, documento que ha sido distribuido por la Secre
taria General. Sin embargo, deseo referii'me brevemente a dos aspectos

en matéria de educación contiene la Decla-

Gn primer término, estimo que es
relativos a los mandatos que

ración de los Presidentes de América;

importante destacar que los esfuerzos multinacionales, a cuya ejecuciôn
los Jefes de Estado americanos convinieron dar prioridad, constituyen

el âmbito nacional se comprome-

la organizaciôn y realizaciôn de
un complemento de Ias actividades que en
tieron desarrollar. En consecuencia, ,

los esfuerzos que han de llevarse a cabo como una expresión de la coope-
ración interamericana, no podrian formularse al margen de Ias po i^icas
nacionales de desarrollo educativo, sino que deben tener como proposito
primordial el complementar Ias actividades que cada pais o grupo e países

en cumplimiento de Ias prioridades establecidas en el Capitulo Vrealicen,
de la aludida Declaraciòn.

Ias actividades compren-
En segundo lugar, conviene hacer notar que

didas en la sección relativa a los esfuerzos multinacionales en el campo
de la educación están íntimamente relacionadas entre sl y se complemen-
tan mutuaraente. Es por esta razón que la Secretaria General ha conside
rado que ellas deberían constituir un todo orgânico, ordenado y sistemá
tico, a fin de que la cooperación interamericana, con el aporte de la
avuda externa debidamente ampliada, pueda tener.ei esperado impacto y
promueva

la región.

De conformidad con este planteamiento, la Secretaria General conci-
be cada uno de Ias medidas o actividades que habrán de realizarse en

irtes de un todo que podría constituir el Pro-campo multinacional como p'.:
grama Interamericano de Desarrollo Educativo.

Estas ideas y otros planteamientos están contenidos en los documen
tos que la Secretaria General ha sometido a este Grupo de Trabajo par
su Gonsideración c. mo un aporte a Ias importantes labores que hoy *
Además, are es grato manifestarles que la Secretaria General es a pr
prestar a ustedes toda su colaboración y apoyo.

a cada uno de ustedes mis mejo-Finalmente, deseo formular a todos y
res votos por el buen êxito de Ias labores que hoy inician.

94974
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INi^üRME SOBRE A PRJ.HBIRA ÍÍEUNIAO DO GRURO DE TRAB;^LHO

DA COMISSÃO ÁD HOC DE EDUCylçÃO

0 Grupo de Trabalho da Comissão Ad Hoc de Educação, designado pelo
Secretário Geral da Organização dos Estados Americanos, de acordo com a
Resolução CIC/CAE-l/67 da referida Comissão (Vina dei Mar, Chile, 19 a
20 de junho de I967) realizou sua Primeira Reunião em V/ashington, D.C.
de 5 a 9 de setembro de 1967o Presidiu a Reunião o Senhor Patricio
Rojas Saavedra (Chile) na qualidade de Presidente da Comissão Ad Hoc e
Presidente ex-officio do Grupo de Trabalho, com a colaboração dos
Senhores: Celerino Cano (México), Reynaldo Galindo Pohl (El Salvador),
Oscar Machado (Brasil), Alfonso Ocampo Londono (Colombia), Frank Oram
(Estados Unidos), José Angel Paolino (Argentina) e Eduardo Rivas Casado
(Venezuela),

A Secretaria da Reunião esteve a cargo do Departamento de Assuntos
Educacionais da Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos,
representada por Francisco S- Céspedes e Juan Campos Catelin, Diretor e
Director Adjunto do Departamento de Assuntos Educacionais, respectiva
mente o Ovídio de Leon e Bautista Etcheverry Boggio, Especialistas do
mesmo Departamento, na qualidade de Assessores e Hugo Munoz Garcia
qualidade do Secretario Técnico. Participou, tambien, José Carlos Ruiz
como AssessoroEspecial da Subsecre-taria para Educação, Ciência e Cultura,

0 Grupo de Trabalho realizou nove sessões.

, na

Na primeira sessão o Dr. Wiliiam Sanders, Secretário Geral Adjunto
da Organização dos Estados Americanos instalou o Grupo de Trabalho e
apresentou uma saudação de boas vindas aos membros que a integraram,
explicando, por sua vêz, o sentido e o alcance que tinha aquela
ReuniãoJ/. Na mesma sessão foi eleito Vicepresidente o Senhor Celerino
Cano e Relator o Senhor Eduardo Rivas Casado, foi aprovado o Calendário
de Atividades e foi adotado o seguinte Temário da Reunião:

Parecer da Secretaria.1.

2, Bases de un programa interamericano de desenvolvimento
educacional. Atividades que poderiam integrá-lo.

Esquemas para os estudos confiados à Secretaria Geral.3o

ÀS palavras do Dr. Sanders aparecem no fim deste Informe, como
1.

Anexo I.
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A conveniência de criar uin centro multinacional de

treinamento no campo da televisão e(.o'.cativa;
A ●

A elaboração de um programa de reiinibes de expertos
aconselhem as medidas para procurar a harmonização

b.

que

dos programas de estudos nacionais com as metas da
integração latinoamericana;

A organização de progrMia regionais de professores
vol\intários;

A ampliação de programas de bolsas, de empréstimos aos
estudantes e de intercâmbio de professores, patrocina
dos pela Organização dos Estados Americanos.

A prestação de serviços de assistência técnica em matéria
de investigação, experimentação e inovação educativa e
para o aperfeiçoamento de pessoal especializado;

c.

d.

e.

Às formas de ampliar os recursos internacionais e os
a execução das atividades

f.

niveis a alcançar para
previstas na Sessão "A” do Capítulo V da Declaraçao
dos Presidentes da América.

4. os trabalhos do Conselho Cultural
Interamêriconp (CCI) e do Conselho luteramericano Economico e
Social (CIES)

Coordenação entre

de interêsse comum a ambos os
nacionais em

era assuntos

órgãos e os métodos de avaliação dos esforços
matéria de educação.

Ao mesmo tempo, nesta primeira sessão, o Diretor do Departamento _
de Assuntos Educacionais, in.forraou sobre áh atividades desenvolvidas ^la
Secretaria Geral era cumprimento aos mandatos a ela conferidos pela
Primeira Reunião da Comissão Ad Hoc.

A segunda, terceira, quarta, quinta, sexta, sétima e oitava sessSes
foram dedicadas ao estudo dos documentos que sobre distintos puntos do
Temário apresentou a Secretaria Geral,

Na última sessão o Relator apresentou o Informe ãa Reunião, que
foi aprovado, e se concordou em deixá-lo para
Secretaria, fossem realizadas as modificações

Grupo de Trabalho ao longo das deliberações.

com a

pelos membros do
que, junto
propostas

Como resultado de seus trabalhos, o Grupo aprovou as Bases para um
Programa Interaimericano de Desenvolvimento Educativo* os esquemas para
os estudos confiados à Secretaria Geral; e uma série*de recomendações
BÔbre vários assuntos, os quais se incluem para continuação.
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BASES PARA UM PROGRAMA H'ITERMlERIC.<ü'fô DE DESEi-IVOLVIMENTO EDUCATIVOI.

A. Antecedentes

Na Declaracao dos Presidentes da América, formulada na

Reunião de Punta dei Este, Uruguay, 1967i os Chefes de Estado Americanos
declaram que "a educacão constitui um campo de alta prioridade na políti
ca do desenvolvimento integral das nações latinoamericanas".

Na aludida Declaração, os Presidentes proclamam que "com o

propósito de impulsionar decisivamente a educacão em função do desen
volvimento, intensificarara~se as campanhas de alfabetização, realizar-se-á
uma grande expansão em todos os niveis do ensino e elevar-se-a sua _qualida-
de, a fim de que o rico potencial humano de nossos povos possa dar o
máximo de contribuição ao desenvolvimento econômico, social e cultural
da América Latina. Modernizar-se-áò sistemas de educacão, utili¬

zando ao máximo as inovações educativas e arapliar-se-à nosso intercâmbio
de professores e estudantes".

1.

2.

Esta afirmação encerra as aspirações dos povos da América, expressas
era múltiplas ocasiões nas Conferências Interamericanas e nas Reuniões do
Conselho Cultural Interamericano e de outros órgãos do Sistema Interamericano.

No empenho de valorizar o homem da América por meio da
educação para que seja fator dinâmico do desenvolvimento, construtor de

ordem social livre, justo e democrático e para que seja promotor da
comprensão e da integração continental, os Presidentes ressaltam a
necessidade de aumentar a eficácia dos esforços nacionais e de impulsionar
a cooperação interamericana. Da mesma maneira, expressam sua convicção
de que para alcançar tais fins "requer-se a colaboração decidida de
todas as nossas nações, e a contribuição integral da ajuda mútua e a
ampliaçao da cooperação externa" e manifestara seu empenho "em dar um
vigoroso impulso a Aliança para o Progresso e acentuar seu caráter mul-
tilateral com a finalidade de promover o desenvolvimento harmônico da
regiao a um ritmo mais acelerado que o registrado até o presente".

3.

uma

A. Em maio de 196? realizou-se em Washington, na União Panameri-
cana, a Segunda_Reunião Extraordinária do ConselSo Cultural-Interamericano,

cora a finalidade de adotar "os-procedimentos uecessárids para estudar
as demais dispdsições refererltes aos esforços multinacionais, previstos
nas CessõoB "A" e do Capitulo V do'Programa de A-ão da Declaração
dos-Pi-esidentes da America e aconselhar os meios para^^sua mais rápida
execução"„

Na mencionada Reunião resolveu-se constituir
no Nível de Expertos, integrada por representantes de cada iim dos
Estados membros da Organização dos Estados Americanos, com a função,
entre outras, de "propôr ao Conselho GulturaJ InteramèriçanS) em suá

Comissão Ad Hoc
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cora base nos estudos preparados pela Secretaria Geralpróxima reunião,
e grupos de expertos, as medidas específicas que deverão ser adotadas

cumprimento dos mandatos da Reunião de Chefes de istado Americanos,
matérias de competência do Conselho Cultural Interaraericano".

no

nas

A Comissão Ad Hoc relizou sua primeira reunião, resolveu métodos de
trabalho e critérios para o cumprimento de suas tarefas e decidiu criar
um Grupo de Trabalho da mesma, para a realização de trabalhos específicos.
Nesta oportunidade, foram feitos os primeiros contactos com o Conselho
Interaraericano Econômico e Social e o Comitê Interaraericano de Aliança
para o Progresso, a fim de iniciar o estudo de critérios e métodos para
a coordenação dos trabalhos do mencionado Conselho e os do Conselho
Cultural-Interartcricanó dos assuntos de interesses comum e a avaliação
dos esforços nacionais nas matérias de competência do Conselho Cultural
Interaraericano.

À" do Capítulo V, da0 Programa de Ação fixado na Sessão
Declaração dos Presidentes da América, determina as bases para a adoção
de um programa de desenvolvimento educacional, de caráter.ânteramericano.
Consequentemente, o Grupo de Trabalho, com o propósito de atender às
necessidades expostaes atualmente ao desenvolvimento educativo dos
Estados membros da Organização, considera necessário formular um Progra
ma Interaraericano de Desenvolvimento Educativo que assegure um engloba-
mento orgânico e integral dos planos de ação.

5.

0 Programa Interaraericano de Desenvolvimento Educativo deverá
traduzir-se em projetos concretos de execução rápida, a fira de impulsionar
as medidas de ação imediata necessárias ao cumprimento das decisões
adotadas pelos Chefes de Estado no Capitulo V, Sessão "A", do Programa
de Ação da Declacão dos Presidentes da América.

6.

B. Objetivos

0 Programa Interaraericano de Desenvolvimento Educativo terá os
seguintes objetivos;

Estimular e complementar os esforços nacionais no campo da
educação, de acordo cora as prioridades assinaladas na
Declaração dos Presidentes da América.

a.

medidas tendentesCom esta finalidade o Programa elaborará as
a que os Estados membros aumentem a eficácia dos esforços
nacionais; elevem a qualidade da educação» acelerem o processo de
Expansão quantitativa dos sistemas educativos em todos os

níveis; melhorem os sistemas de administração e de planifica-
ção da educação e ajustem mais adequadamente
educativos às exigências do desenvolvimento
e cultural.

sistemas

econômico,

os

social
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Impulsionar a cooperação interamericana, em matéria educativa,
conforme as novas normas da Carta da Organização dos jístados
Americanos.

Promover a integração da América Latina com o propósito de
elevar o nivel econômico e social da região e como passo

importante para a integração americana, respeitando a integri
dade educativa e cultural de nossos povos.

- 5 -

b.

c.

Normas e Critérios GeraisC.

0 Programa Interamericano de Desenvolvimento Iducativo é um
programa do Conselho Cultural Interamericano e em tal sentido deverá ser
aprovado por êle. Abrangerá projetos específicos que se estruturarão de
acordo com os critérios gerais que estabeleça o mencionado Conselho.

0 Programa Ineramericano de Desenvolvimento Lducativo:

Terá em conta as metas estabelecidas na Declaração dos
Presidentes da América, como esforços internos.
Sessão "A" do Capítulo V do Programa de Ação,
prioridades que cada país determine.

Dará y:ricir:ldaàe aos esforços multinacionais estabelecidos
na Sessão 'ii" do Capítulo V do Programa de Ação da
Declaração dos Presidentes da América.

lo

2.

a.

na

e as

b.

Promoverá o fortalecimento de serviços, instituições e
fundamentais ao desenvol-

c.

programas nacionais que sejam
vimento da educão com a ajuda interamericana.e que, .

possam cumprir funções de caráter multinacional.

organismos internacionais,
de caráter regional ou mundial, países extracontinentais
e fundações, participem em projetos específicos do pro
grama, dentro do quadro da política educativa interame
ricana que aprove o Conselho Cultural Interamericano.

0 Proarama incluirá projetos de interesse para
os países e projetos de interesses para um só pais.
os casos os projetos serão multinacionais, seja porque em sua
realização participe mais de um país, ou seja pelo aproveita
mento que do mesmo possam fazer vários países.

0 Programa Interamericano de Desenvolvimento Lducativo engloba
rá projetos que cumpram um ou vários dos seguintes critérios:

Que empreendam investigações, estudos e serviços que
possam ser aproveitados por vários países.

Procurará fazer comd. que

vários ou todos

Em ambos
3.

4.

a.
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Que incluam serviços ou centros para a preparação de espe

cialistas que, por sua índole e urgência seja conveniente
habilitár-los mediante esforço multinacional.

Que favoreçam o máximo aproveitamento de recursos para
a produção de materiais e equipamentos educativos que
possam ser utiliza os por vários países.

Que tenham um apreciável efeito .multiplicador.

permitam a coordenação dos esforços nacionais que
assegurem o máximo aproveitamento dos recursos e ótimo
resultado em seu funcionamento.

Que estimulem e facilitem a transferência, para a região,
dos resultados de investigações, experiências e inovações
educativas realiza os em outras regiões,

Que assegurem o máximo aproveitamento dos recursos inter
nacionais e permitam estimular, em forma coordenada e

orgânica, os esforços nacionais com a contribuição de
novas técnicas, intercâmbio de pessoal e de experiências.

Que sua realização a cargo de ura só país resulte onerosa.

b.

c.

d.

';'uee.

f.

S-

h.

Na elaboração dos projetos do Programa Interamericano de Desen-
especifâcados os custos‘de instalação e

pessoal, bolsas e demais recursos que se re-

5.

volviraento Educativo deverão ser

funcionamento, equipamentos,
queiram para a sua execução.

No esboço e organização de cada projeto se estabelecera a for
ma de administração, supervisão e avaliação que se considere conveniente,
de acordo com as características do mesmo.

No caso de instituições já existentes ou de projetos era execução
indicar-se-à seu orçamento com a especificação correspondente a cada um dos
itens que o integram e as respectivas fontes de financiamento.

6.

7.

Mecanismo de Ação

0 Pro rama Interamericano de Desenvolvimento Educativo operará
dentro da esfera de competência do Conselho Interamericano para a Educação,
a Ciência, e a Cultura (atualmente Conselho Cultural Interamericano) e se
cingirá à política e critérios gerais que êste determine.

Para assegurar uma administração técnica e executiva mais rápida
e eficaz possível, adotar-se-à um mecanismo adequado de ação para o Progra
ma que será estruturado de acordo com as normas legais vigentes da
Organização dos Estados Americanos e em consonância com as disposições que
se consignara no Protocolo de Reformas da Carta. Consequentement e, serão
adotados comportamentos adequados de eletiva aplicação durante o período
transitório que preceda à vigência deste Protocolo.

D

1.

2.
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Da mesma forma serão fixadas as normas que garantam a unidade

orgânica e administrativa do Programa, de acordo com o que, a respeito,
resolver o Conselho Cultural Interamericano.

E. Financiamento

0 Programa Interamericano de Desenvolvimento Educativo será
financiado por ura Fundo Especial que, era seu primeiro ano, deverá
alcançar uma quantidade não inferior a soma de dez milhões de dólares,
Nos anos subsequentes este Fundo deverá increraentar-se, de acordo cora
as exigências que o desenvolvimento do próprio Prognama determinar.

0 Fundo Especial poderia integrar-se com contribuições dos
fixadas de acordo com um dos seg-aintes critérios:

Contribuição voluntária.

Contribuição percentual equivalente à escala de contri-
estabelecidas para o Orçamento Regular da

União Panamericana.

1,

2.

Estados membros,

a.

b.

buições,

dos Estados membros, o Fundo Especial3. Além das contribuições
poderia aumentar seus recursos com:

Contribuições especiais que realizem os Estados membros
da Organização dos Estados Americanos.

a.

Doações em contante ou em espécie de Governos dos
Estados que não são membros da Organização dos Estados
Americanos.

b.

As doações que os organismos interamericanos e inter
nacionais, fundações e associações façam para a execução
do Programa.

c.

PLANO DE ACÃO

A Secretaria Geral procederá a elaboração de ura Plano de
Ação que compreenderá projetos para cumprir os mandatos contemplados na
Sessão "A", do Capitulo V, da Declaração dos Presidentes da América,
identificados como esforços internos^e multinacionais. Para a estrutura
ção dos mesmos terá em conta os critérios gerais aprovados pela Comissão
Ad Hoc e os esquemas específicos convencionados pelo Grupo de Trablho
em sua Primeira Reunião.

1,
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Para a execução dêsto Plano de Ação, a Secretaria Geral tomara

as seguintes medidas:

2.

Solicitará aos Governos que especifiquem as prioridades
nacionais e apresentem projetos multinacionais, de acordo
com os objetivos do Programa Interamericano de Desenvolvimento
Educativo.

Indentificará as instituições ou entidades públicas ou

privadas cujos programas, com a ajuda interamericana, possam
cumprir funções de caráter multinacional'para a aplicação
destes projetos. Para tal efeito:

determinará as instalações, recursos técnicos, equipamentos,
pessoal e
oferecer, e

a.

b.

outros elementos que estas instituições poderiam

, a natureza e o montante dadeterminará, em cada
contribuição interamericana, que se exija para que a
instituição cumpra funções multíciacionais no desenvolvi
mento dos projetos.

caso

Recolherá a informação sobre os projetos referentes a
criação de novas instituições ou entidades multinacionais,
de acordo com os objetivos do Programa.

Oferecerá assistência técnica aos Estados membros quea
solicitem peira suas atividades de planificação educativa
e para a criação ou adaptação de organismos nacionais
responsáveis pelo esboço e execução dos planos mencionados.

Apoiará e promoverá atividades especiais de caráter multi
nacional, tais como seminários, conferências e reuniões
técnicas oue versem sôbre temas de interesse para a região.

Promoverá a cooperação da iniciativa privada, tanto nacional
como extrangeira.

c.

d.

e.

f.

3. Os anteprojetos para o Programa-Orçamento do Plano de Ação do
Programa deverão ser estruturauos pela Secretaria Geral e apresentados
na próxima Reunião do Grupo de Trabalho.

h. A Secretaria Geral elaborará as alternativas concretas sôbre
de ação do Programa Interamericano de Desenvolvimento Educativo

para ser apresentado na próxima Reunião do Grupo de Trabalho.
mecanismos
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ES' UíjI-IA PARÁ OS ES-TUDOS CONFIADOS A
SECRxirARI/i GERAL

II.

Relativaraente a êste ponto do Temário, o Grupo de Trabalho, depois
de estudar os docwnentos pertinentes, resolveu o seguinte:

1. Aprovar os modelos dos estudos confiados à Secretaria Geral,
preparados-pelo Grupo de Expertos em Televisão Educativa e um Grupo de
Consultores, que constam dos documentos CIC/CAE/Grupo de Trabalho
7 e CIC/CAE/Grupo de Trabalho 8, apresentados nesta Reunião.

2. Formular as seguintes observações aos mencionados esquemas;

a. Televisão Educativa

Que se faça uma revisão do relacionado com a classificação
a fim de encontrar uma fórmula deda televisão educativa,

mais ampla aceitação.

Que se reagrupem as funções da televisão educativa em
' " quatros itens fundamentais e as que forem
assinaladas nesses itehs se formulem como exemplo e
não em forma taxativa.

três ou

b. Elaboração de

aconselhem as

de reuniões de expertos queum nrn i-rama 	

medidas para procurar a harmonização dos
programas de estur^n^ nna-is com as metas da integiração
latinoámericanas. ' ~

- Que se destaque o fato de que a integração latinoamericana
constitui um passo importante para a integração americana.

Que a respeito das alternativas sobre a natureza das
reuniões_deve siter presente que.
Declaração dos Presidentes da América, trata-se de
reuniões de expertos cujo propósito é aconselhar as
medidas aos Governos. ^

de acordo com a

Que, dada a nattireza e intenção das reuniões, seja es
tudado o aspecto relacionado com a área geográfica que
abrangerão as mesmas.
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-iue era relação ao tipo de expertos que participarão das
reuniões se leve em consi' eração a conveniência de que,

pela natureza dos temas que serão discu'
alguns casos os eXi^ertos tenham a missão de delegados

governamentais.

- s!,ue ao se considerar a integração dos sistemas educativos
se inclua a revalidação de estudos e reconhecimento de
títulos e graus,

c. Organização de programas de professores voluntários

- Os esquemas serão aprovados sem recomendação.

ios nas mesmc^,

em

d. Amni-iação dos Programas de Bolsas, de Empréstimos aos
Estudantes e de Intercâmbio de Professores, patrocinados

dos Estados Americanos.pela Org-anização

- '_ue 30 considere separadamente a investigação, experimen
tação e inovação educativa do aperfeiçoamento de pessoal
especializado.

- Que o aspecto relacionado com investigação, experimen
tação e inovação educativas preveja que as partes diferen
tes que se consignam no plano possam iniciar-se simulta
neamente .

- Que a apresentação

í* As fo.gmas de ampliar recursos internacionais para execu

tar as ãtividaáÍ7~jw:;^,^ta^7na Sessão- ”A'^ do Capítulo V, da
Deg.lg?9Ção dos PresiHgates’da~Âmêrica,

sessão especial do estudo se registrem as
experiências e problemas"tanto dos organismos interna
cionais que ofereçam assistência financeira, como dos
Governos que a solicitem.

do estudo não seja extensa demai s ●

.^:ue era uraa

III. COORDENAQAO ENTRE OS TR BALHOS DO
CONSELHO CULTURAL INTER.yvjjjjjQ^j^Q (CCI)

E DO CONSELHO INTER/iMERICANO ECONüMico E SOCIAL (CIES)
E^●l .ASSUNTOS DE INTERESSE COMUM A AMBOS üRGÍtüS E OS HÉTOIX)S DE

AVnLIÀQAO DOS ESTORQOS NACIONAIS EN MatERIa DE EDUCAÇÃO.

Em relação a êste ponto do Temario, o Grupo de Trabalho aconselhou
a Secretaria Geral que estude e apresente um projeto sobre o tema.
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IV. OUTROS A.;:>UNTOS

0 Grupo de Trabalho, além disso, resolveu o seguinte;

1. Que a próxima Reunião do Grupo de Trabalho tenha lugar de 30 de
novembro a 5 de dezembro de 196?, em u'ashington, D.C,

2. Que a próxima Reunião da Comissão Ad Hoc de Educação tenha lugar
de 6 a 9 de dezembro de 196?, em V/ashington, D.C.

propósito ' e coordenar as tarefas, estudos e recomen
dações da Comissão Ad Hoc de Educação e do Grupo de Expertos em Ciência
e Tecnologia, seja previsto, no
de contatos entre seus membros.

4. Que é conveniente adotar as medidas pertinentes a assegurar a

unidade orgânica na execusão dos programas do Conselho Cultural
Interamericano.

3. aue com o

calendário de atividades, a possibilidade

5. Que a Secretaria Geral considera a conveniência de preparar um
projeto de programa interamericano de desenvolvimento cultural, para
ser apresentado na próxima Reunião do Conselho Cultural Interamericano.

6, Que a Secretaria Geral promova ante os Govêrnos, sem prejuizo do
que já foi estabelecido como Plano de Ação Imediata, a apresentação de
projetos específicos até 15 de outubro de 1967, entre os quais se sugerem
os seguintes itens;

a. Aperfeiçoamento de pessoal
b. Material didático e textos de estudo

Educação comparada
Ensino programado

c.

d.

7. Nos casos em que haja equivalência
Trabalho devem procurar a aproximação com os
Ciência e Tecnologia, a fim de intercambiar
relação às tarefas a êles atribuídas.

Felicitar ao Grupo de Expertos e
trabalho realizado na redação dos esquemas
Secretaria Geral.

9. Agradecer à Secretaria Geral pela
prestou ao desenvolvimento dos trabalhos da

os membros do Grupo de

componentes do Grupo de
idéias e experiências em

8c
de Consultores pelo magnífico

estudos confiados àpara os

'^aliosa colaboração que
Reunião.



D 03-2-3>'1^/^?-

Doc. 9 (português)
ANEXO 1

12

PALAVRAS PRONUNCIADAS PELO SECRETtRIO GERAL ADJUNTO DA

ORGANILaÇÃO dos ESTADOS A>ÍERICaNÜS, DR. WILLIAM SANDERS
AO INST/J:;AR o grupo de trabalho da comissão ad hoc de educaçao

E para mira ujua grande honra e, ao mesmo tempo, motivo de especial
prazer dar-lhes uma cordial boa vinda à sede da Secretaria Geral da

Organização, nesta propicia ocasião em que êste Grupo de Trabalho inicia
os trabalhos que lhe foraira incumbidos pela Comissão Ad Hoc de Educação
em sua reurJ.ão realizada em Vina dei Mar, Chile, em junho do corrente ano.

»»

Complexa e a tarefa que lhes foi confiada, mas mais notória deve ser
a grande importância que podem ter seus resultados neste momento em que
os Chefes de Estado Americanos resolveram dar uma expressão mais dinâmica
e concreta aos ideais americanos e converter esse propósito em uma reali

dade de nossa própria geração. Ê dentro dessa disposição que devemos
valorizar o compromisso contraído pelos mais altos rasindatários da America
quando, em sua Declaração, subscrita em Punta dei Este, Uruguai, expressam

”a educação constitui ujn campo de alta prioridade na política de
e determinarcim os

que

desenvolvimento integral das nações latinoamericanas
esforços que, tanto na ordem nacional como em âmbito multinacional, deverão
realizar-se para alcançar os objetivos fixados.

A capacidade de cada um de vocês, reiteradamente demonstrada no passado,
e sua perseverante dedicação a uma da-S mais nobres tarefas humanas que e
a educação, constituem para mim fundada razão de confiança em que êste
Grupo de Trabalho terá completo êxito em sua emprêsa.

Um dos primordiais propósitos do Conselho Cultural Interamericano,
sua Segunda Reunião Extraordinária, foi adotar os procedimentos

necessários a estudar as disposições referentes aos esforços multinacionais,
previstos nas Sessões "A" e "B” do Capítulo V da Declaração dos Presidentes
da America e aconselhar os meios para sua mais rápida execução. 0 Conselho

Cultural Interamericana, constituiu uma Comissão Ad Hoc de carater inter-
goyer^raental e a ela confiou as tarefas específicas contidas na Resolução
Primeira da referida Reunião. A Comissão Ad Hoc de Educação iniciou seus

rabalhcs em Vina dei Mar, Chile, em junho do corrente ano e constituiu

a Comissão de Trabalho que vocês integram, a fim de que continue o desen
volvimento das atividades iniciadas pela Comissão Ad Hoc.

em
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0 mandato deste Grupo de Trabalho está claramente definido na

Resolução CIC/CAE-1/67, docuiKento que foi distribuído pela Secretaria
Geral. Todavia, desejo rcferir-me ligeiraraentea dois aspectos relativos
aos mesmos mandatos que, em niateria de educação, contem a Declaração dos
Presidentes da America: Em primeiro lugar, acho importante destacar os
esforços multinacionais, a cuja execução os Chefes de Estado Americanos
concordaram dar prioridade, constituem um complemento das atividades que,
no âmbito nacional, se comprometeram desenvolver. Consequentemente, a
organização e a realização da cooperação interaraericana, não poderiara ser
formuladas à margem das políticas nacionais de desenvolvimento educativo,
a que devem ter como propósito primordial e complementar as atividades
que cada país ou grupo de paises realizem, cumprindo as prioridades esta
belecidas no Capítulo V da aludida Declaração.

Em segundo lugar, convem notar que as atividades compreendidas na^
sessão relativa aos esforços multinacionais, no campo da educação, estão
intimamente relacionadas entre si e se completam mütuamente. Ê por essa
razão que a Secretaria Geral considerou que elas deveriam constituir um
todo orgânico, ordenado e sistemático, a fim de que a cooperação inter-
americana, com a contribuj.ção da ajuda externa devidamente ampliada, possa
ter o esperado impacto e promova o desenvolvimento harmônico e màxs
acelerado da educação em toda a regiãu.

De conformidade com êste delineamento, a Secretaria Geral imagina
cada lima das medidas ou atividades que haverão de realizar-se no campo
multir*acional como partes de um todo que poderia constituir o Programa
Interamericauo de Desenvolvimento Educativo.

Estas idéias e outros delineamentos estão contidos nos documentos
que a Secretaria Geral submeteu a êste Grupo de Trabalho para sua

deração como vima contribuição aos importantes trabalhos que hoje^se iniciara.
Além disso me ê grato manifestar-lhes que a Secretaria Geral esta pronta
a prestar-lhes tôda a sua colaboração e apoio.

Finalraente, desejo formular a todos

votos pelo bom êxito dos trabaülios que hoje iniciam.

consi-

cada ura de vocês meus melhorese a

PB*95U66


